
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
/ 

COPIA 
LEI N!l 1.283 

De 13 de novembro de 1963 

Dispõe sabre a abertura de cfédito 
especial.-

Artigo 12 - Fica aberto, no Departamento da Fazenda, 
um crédito especial no valôr de CR$ 8.849.185,60 ( oito
milhÕes, oitocentos e quarenta e nove mil, cento e oitenta 
e cinco cruzeiros, e sessenta centavos), destinado a aten
der a regularização das seguintes despêsas: 

C/1 - Complementações de aposentadorias e 

- H:I'ORT!NCIA -
C R$ 

-··-pensoes ............................. 3.400.000,00 
C/2 - Aluguel do prédio do posto de arreca 

dação da Vila Xaviér ••••••••••••••• 7 42.000,00 
C/3- Licenças-prêmio remuneradas ••••••••• 1.039.651,10 
C/4 - Construções de Báias no ~artel da -

Farça Pública de Araraquara......... 797.035,00 
C/5 - Construção da Linha Telefônica - Ara 

raquara-Gavião Peixoto .•••••••••••• 7 1,500,000,00 
C/6 - Construção da Linha Telefanica -Rin-

cão-Motuca ••••••.••••••••..••.•••••• 1.200.000,00 
C/7 - Instalações de Telefones Públicos -

Séde- ••••••••••••••••••••••••••••• 380.000,00 
C/8 - Aux!lio à Banda Musical Infanto Juve 

nil de Araraquara(aquisição de UnifÕr 
mes) • •••••••••••••••.•• • •••• • • • • • • • • 

C/9 - Majoração da contribuição do Município 
152.)00,00 

ao Serviço de Inaêndio e Salvação ••• ~·--~33L8~·~1~9~9~·~5~0~ 

Total •••••••••• 8.849.185,60 

Parágrafo único - O valôr do presente crédito especi 
al, será coberto com o produto de anulações parciais e to: 
tais de verbas orçamentárias vigênteae do execesso de arre 
cadação já verificado e a verificar-se no corrente exercí: 
cio, como segue: 

I) - ANULA.ÇnES DE VERBAS ORÇA11ENT1RIAS 

CODIGOS 

Local - Geral 
2 5 l- 8 63 O- Pessoal Fixo •••••••••••••• 
3 O l- 8 80 O- Pessoal Fixo •••••••••••••• 

D.7'0RTlNCIA 

C R $ 
627.678,60 
411.972,50 



'• 

/ 

I 
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/ 

COPIA 

II - EXCESSO DE ARRECADAÇlO 
CODIGOS 
Local - Geral 

1 o o - o - Imposto sôbre Transmissão de 
Propriedade Imobiliária "Inter-

IMI'ORTlNCU 
CR$ 

Vivos" •.................... <r. c. ot4.550.ooo,oo 
1 3 o - o 

1 5 o - o 
6 4 o - 3 
8 2 4 - 4 
9 7 o - 6 

- Imposto de Industrias e Profis--soes •• ••••••••••••• • •• • • • • • • • • • 
-Imposto de Licença ••• ,,,,,,,,,, 

Taxa de Consumo de lgua •••••••• 
-Receita de Ce~itérios •••••••••• 

50.000,00 
20.000,00 

3.150.000,00 
30.000,00 

- Eve n tua 1-s • • • • • • • . . • • • . • • • • • • • • .:.• --=-...,...-9~·~5~3~4u•..:::5,;.0 
Total ••••• 8.849.185,60 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua ~ublicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


